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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2- 281, D3 12. DE - OU:J.1U3RO 1969./ 
Dispõe sÔbre a abertura deuw. Créaito Suple

mentar na im1 1ortância de I~Cr • . ~-3 . 500, 00 , des 
tinado a Iifil que especifica. 

O PREFEITO fiTIJNICil'AL ..J:.:> CATIGU:", nos têrmes do ar

~igo 23, da Lei Estadual n2- 9.842, de 19 de seteMbro de 1967, 
sanciona e promulga a seguihte lei arrovada pela câmara mnni--cipal em sua sessao de 15 de outubro de 1969, conforme resolu 
çã.o nll- 50/69. 

Artigo 12- Fica aberto na Diretoria da Contabilidade 
da ?refeitura ~m.icipal de Catiguá, iun Crédito Suple~entar da 
im:rortância de uer. -3.500,oo(treis mil e quillile:'1.tcs cruzeiros 
novos), destinado as seguintes verbas orçamentárias: -

300093 
310093 
313093 
3131q3 

300099 
310099 
312099 
312199 

VIII-'3~RVIvv::> URBANOS 
02- Divisao de Serviços unic~~ais 

3-Serviço de IluminaçÕo rública 
DESFESAS CORRENTES 
Despesas de custeie 
Serviços ue ~erceiroa 
~ergia eletrica '2.I'ª ilU,QJ.inação 
~Ública - Iicha 128 .••.••..••..• l.500,00-
e- Rerarações Diversas 
DES~ <.::> A.S ~:;"? ~SfT'~E-; 
Des~es~s de custeio 
iiiateritl de con;;tuno 
Cal, areia, cimento, tijolos e 
etc - ficha 149 •.• • . . .•••..••••• 2.0001 00- / 

To tal . • • . • . . . . . . . . • . . • . . 3 . 5 00, OO
~rti 30 22- As decpesas com a execução desta lei -

serão cobe~tas com a anul~ção parcial da s eguinte verba orya 
mentária: -

400094 
410094 
~11094 
411194 

VIII-SERVIÇOS U~ANOS 
02- Divisac de Serviços 

4-Serv.de Conse=-v. de 
DES:E':;C] A..~ DE CAPITAL 
In-ves ..... i":lentos 
Óbrae 11.Íblic-::..s 

1ru.riici~=..is 
~~v. de V.PÚblicas 

Pross~~i~ento de Vias PtÍbli~~3 -3.500,00-
~ , 

Artigo 32- ~stu lei entrara em vigor nu data de eua 
pÚolicação, revogadas as disposições e~ contrário. 

Pre.Pei tura 1 ·micipal de C::itigu.á, aos 15 d/outubro 

de 1969. - / 

Registrad~ n0 livro .... seguida rúoli 
cado ~or afixação no l~cal de cos~..l!Ile. -

.1-:1UCLIDEc: Güli.&S ..01'1~;'.!:VBS 

Secretário Munici~al 


